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Outubro lo Procurad or Regle da. Rela.ção do s Açôres, coin : toda ,' a actividade ezelo , na .:: :..
17. forrnidade das Leis , os respectivos Processos, pelos factos mencion ad os na d ita repre,

senteç êo , fazen do observar o ,Art , 403 da :30 lL p arLe da Reforma J ud icial , se us L ~ _

mos de que t sucta tiverem sido pratic cdos pela. maior ia dos ha bitantes d o .Julglid.e;
c de term inando logo ao dilo P rocurador Regia, q ue se pelo "resu ltado dos Processo:
não fôr possiveldescobrir os delinquentes , d ê elle conto ao Governo, pela Procu-a
dó ria G eral . da Oor õa , com esse ' resu ltadc , e 'co m o Relato rio das circurnstancias ~

para, á vista dellas, se poder o rdenar a nnta corumin ada · no -D ecreto N-.c 12: de
13 d' Abril de 1C3~. .

Palacio das Neceseldades , em '.I7 de Ou tubro de 1337. = J;'$6 A lexandre d<
CaJ1l pvs.

L ~ ca<l>li""lIi_-

ru,

18:17.
Outubro

19.

J UNTA DO CRE DIT O PUBLI CO.

SUA Magestad e a R AINHAc i\1 andn ,' pela 'Junta do Credito Publico, qu e o Ad.
ministrador Geea ldo ·Distric lo deLisboa " dando cumprimento á P ort .e rie C ircular
de 19 d iAgosto ult imo, remetta, co m urgencia, á mesma Junta os esclarecimen tos ex í
gidos pela referida Oircuia r , relativamente a06 Bens Nacíonaes requisi tados para ser..
viço publico, a fim de se poder dar prompta ex.ecuçâonoque a tal res peito a Mesm a
A ug usto Se-nho ra Houve por bem Determi nar em Portaria do "Minístcrio da Fazen..
da, de 2: do corrente mez. . .

Junta do Credito Publico , em 13 de Outubro de 1337. = M anoe/ A ntonio de
Carvalho . == J osé Pereira P essoa.

I dent icas se expediram a05 mais Ad min istradores G eraes dos Districtos de
R eino , e Ilhas , á excepção dos de lléja, Castcllo Branco, e G uarda.

D r A R r o D o G o V E R N o N.' 2 '1 9.

21 DE OUTUBRO.

i\llNISTERIO DO REINO.

T RNDO a Camaru Muni cipal da C idade do F unchal representad o a dúvida
q ue se lhe oífercce de satisfaze r ao Professor de Ensino simultaneo d aquella Cidade ,
J oão Antonio P itn , os vin te mil r éis , que .naconfon c idade do Artigo 15 , do
Decreto de 15 d e Novembro de 1836 , devem ser pagos' pela! Cama-as Municipaes
aos P rofessores das Escólas P ri ma rias de E nsino simultaneo ; c Conformando-Se Su a
.Magestaoe a RAIN'JI.\, co m as propostas do C onselho Geral D irector do Ensino Pri
maria c Secundaric, e Procurador Geral da Co rôa, sobre esta mnteria : .Ha a Mesma
Augusta Se nho ra por bom Dec lara r q ue o dilo J oã o Antonio Pita não tem dire ito
á presteçêo pedida dos vinte mil r éis , po r ser concedida pela Lei aos Professores de
1?nsino simultaneo, que venciam um modico o rdenado, c de ne nh uma sorte aos que
trverern , corno tem o sobred ito P ro fessor, um vencimento de trezentos mil rcis , su
perior ao que é estabelecido no §. 16 do citado Decreto pa ra os Professores das Es ,
có las Normaes , e de En sita Mutuo nas Prov íncias resulares. E ass im o Man da par.
ticipar, pela Secretaria d' E stado dos Negocie s do Reino , no Adm il=l i!lt.T lldor Geral
do Funchal, pal'a nesta co nformidade o fazer co nsta r Ó. men cionad a C a ma ra.

Palacio das Necessidades , em [9 de Outubro de ,1337. = .J..lio Gomes da Silv-:
Sanclta.s .
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